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Postos de Trabalho

Cargos/Carreiras/Categorias Caraterização de Postos de Trabalho a Prover
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Tot
al

Unidades dependentes do Presidente da Câmara ou dos vereadores
Efetivos - CTFPTI 1 1 1

CTTRC 0 0

Rec
ruta

men
to Proc. Conc. Em decurso 0 0

Postos Novos 0 0
Subtotal - GMV 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1

Efetivos - CTFPTI 1 9 22 1 33 33
CTTRC 0 0

Rec
ruta

men
to Proc. Conc. Em decurso 0 0

Postos Novos 2 2 2 ver Anexo A Anexo C Permanente
Subtotal - SMPPC 0 0 1 0 0 0 0 0 9 24 0 1 33 2 35

Efetivos - CTFPTI 1 7 3 13 9 33 33
CTTRC 0 0

Rec
ruta

men
to Proc. Conc. Em decurso 0 0

Postos Novos 2 3 2 7 7 Anexo A ver Anexo A Anexo C Permanente

Subtotal - DAM 1 0 9 0 3 16 0 0 11 0 0 0 33 7 40
Efetivos - CTFPTI 1 4 2 1 1 1 10 0 10

CTTRC 0 0

Rec
ruta

men
to Proc. Conc. Em decurso 0 0

Postos Novos 3 3 3 ver Anexo A ver Anexo A Anexo C Permanente

Subtotal - DGF 1 0 4 5 1 1 1 0 0 0 0 0 10 3 13
R.H, A.Soc  Educ. Efetivos - CTFPTI 1 6 1 3 1 12 12

CTTRC 0 0
Proc. Conc. Em decurso 0 0

Postos novos 3 2 5 5 Anexo A Anexo A Anexo C Permanente

Subtotal – DGRHASE 1 9 0 1 5 0 0 1 0 0 0 12 5 17
Efetivos - CTFPTI 30 160 2 192 192

(2)
CTTRC

Rec
ruta

men
to Proc. Conc. Em decurso

Postos novos 1 5 0 6 6 Anexo A Anexo C Permanente

31 0 5 160 0 0 2 192 6 198
Subtotal - DGRHASE 0 1 9 0 1 36 0 5 161 0 0 2 204 11 215

Estrutura Organizacional - Cf. Regulamentos de Reorganização dos Serviços Municipais
Missão / Atribuições/ competências

Nº de postos de trabalho
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Justificação da necessidade de recrutamento

Descrição de Posto de Trabalho

Tipo de Necessidade: Permanente ou temporária
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Categoria de ingresso – especialista 
de informática grau 2 nível 1 – precedido de estágio cf. legislação 
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Subtotal- Trf. Competências A.C. na área da Educação
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Postos de Trabalho

Cargos/Carreiras/Categorias Caraterização de Postos de Trabalho a Prover
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Tot
al

Efetivos - CTFPTI 1 5 7 1 13 27 27
Cedência de interesse público 5 6 10 21 21

Rec
ruta

men
to Proc. Conc. Em decurso 5 7 10 22 22 Anexo A Anexo A Anexo C Permanente

Postos novos 2 2 2 Anexo A Anexo A Anexo C Permanente

Subtotal - DCDJ 0 1 15 0 0 22 0 1 33 0 0 0 48 24 72
Efetivos - CTFPTI 1 5 1 3 2 68 80 80

CTTRC 0 0
Rec

ruta
men

to Proc. Conc. Em decurso 0 0

Postos novos 1 2 11 14 14 Anexo A Anexo C Permanente

Subtotal - DCA 0 1 6 0 1 3 0 4 79 0 0 0 80 14 94
Efetivos - CTFPTI 1 4 5 1 1 12 12

CTTRC
Proc. Conc. Em decurso

Postos Novos 1 1 1 Anexo A Anexo A Anexo C Permanente

Subtotal - DPM 0 1 5 0 0 5 0 0 0 0 1 1 12 1 13
Efetivos - CTFPTI 1 8 4 1 14 14

CTTRC 0 0

Rec
ruta

men
to Proc. Conc. Em decurso 0 0

Postos Novos 1 1 1 Anexo A Anexo A Anexo C Permanente

Subtotal - DOM 0 1 9 0 0 4 0 0 0 0 1 0 14 1 15
Efetivos - CTFPTI 1 6 9 2 18 18

CTTRC 0 0
Proc. Conc. Em decurso 0 0

Postos Novos
Subtotal - DPGU 0 1 6 0 0 9 0 0 0 0 2 0 18 0 18

Total 2 6 65 5 6 96 1 10 293 24 4 4 453 63 516~
Notas:

*Nas carreiras não revistas, inclui-se 1 fiscal de obras e 1 fiscal de higiene e limpeza e nas carreiras subsistentes incluem-se 2 Chefes de Serviço de Administração Escolar. Discriminam-se as carreiras não revistas de especialista de informática, fiscal municipal e polícia municipal.

Estrutura Organizacional - Cf. Regulamentos de Reorganização dos Serviços Municipais
Missão / Atribuições/ competências
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Justificação da necessidade de recrutamento

Descrição de Posto de Trabalho

Tipo de Necessidade: Permanente ou temporária

Divisão de Cultura, Desporto e Juventude.
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O regime de cedência de interesse público termina com a ocupação dos postos de trabalho a concurso.
Internalização de serviços prosseguidos pela Naturfafe. 
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As funções do posto de trabalho de técnico 
superior estão a ser asseguradas por uma assistente técnica em regime de mobilidade – (considerada no lugar de origem)
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(1) Lugares providos em comissão de serviço, nos termos da legislação em vigor. Os dirigentes providos em comissão de serviço, têm como lugar de origem a carreira/categoria de técnico superior.  Em caso de cessação de comissão de serviço, os lugares acrescem à carreira/categoria de técnico superior, ficando automaticamente aditados ao presente mapa.
(2) O pessoal em mobilidade foi considerado no mapa de pessoal na categoria de origem, e os postos de trabalho ocupados em mobilidade aparecem como novos não ocupados, salvo no que concerne a  uma mobilidade de outro organismo para o Município de Fafe, na categoria de assistente operacional em que o posto de trabalho de assistente operacional – no âmbito da Educação – aparece como ocupado-efetivos/ CTFPTI, pelo facto de não haver categoria de origem deste trabalhador no Município.


